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DA runoeçÃo srsrEMA ESTADUAL DE enÁlrsr DE DADos
FSEADE

Ref. : Proc. SEAD-PRC-2O22/OOO37
Concorrência no OO7/ 2022

cDN couuNrcaçÃo coRpoRATrvA LTDA., devidamente
qualificada nos autos do processo em referência, tendo em vista a lavratura
da Ata de Reunião realizada no dia L7/03/23, vem, respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria, apresentar o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que declarou habilitada a empresa TREAD MARKETING
LTDA.

I - DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cumpre salientar que a intimaçäo quanto a ata da
reunião ocorrida em L7/03/23, effi que houve o reconhecimento do
cumprimento das exigências de habilitação, se deu por meio de publicação
em Diário Oficial ocorrida em 2L/03/2023.

Desta feita, considerando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
a apresentação das presentes Razöes de Recurso, a data final para o
protocolo da presente peça de recurso encerrar-se-á no dia 28103/2023
(terça-feira).

10.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissäo Julgadora da
Licitação nas diversas fases do presente certame poderão ser
impugnados pelos licitantes mediante a interposiçäo de recurso
no a contar da intimaçäo do ato
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ou da lavratura da ata, conforme o caso.

Constata-se, poftanto, o pleno cumprimento do prazo, a
denotar a tempestividade do Recurso Administrativo protocolado na data
de hoje.

rr - pos FAToq

Cuida-se da Concorrência no OOI/2O22, com critério de
julgamento de técnica e preço, realizada pela Fundaçäo Sistema Estadual
de Análise de Dados - FSEADE, para a contratação de serviços de assessoria
de imprensa,

Após as regulares sessões realizadas para o recebimento das
propostas, análise da proposta técnica, análise da proposta de preço,
chegou-se ao momento da análise dos documentos de habilitação,
opoftunidade em que Comissão Julgadora da Licitação entendeu por
habilitar a empresa TREAD MARKETING LTDA, entretanto, como será
melhor demonstrado a seguir, as regras editalícias que regem a entrega das
certidöes de regularidade fiscal näo foram atendidas, razäo pela qual
merece a empresa acima mencionada ser inabilitada do ceftame.

É, pois, o que se passa a expor.

Analisada toda documentaçäo acostada nos autos pela empresa
TREAD MARKETING LTDA, verificou-se o näo atendimento às regras
editalícias, mormente no que tange a entrega das certidöes comprobatórias
da regularidade fiscal, posto que näo foijuntada pela empresa uma certidão
de regulq¡idqde referente ao FGTS dentro do seu prazo de validade, senäo
vejamos: :
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RATâO $OC¡iI:IREAD }1AR|(ETTilG [fÞA
Ëndêreço: Av ËNG t.uz C-r\l{LOS DERRINI 1748 / C¡OAÛÊ HONCOFS / 5AO pÀUl,O /

sfr / (¡45i'1.úrlo

A Cirlxð Ëcon¿tmlrjô Federål, no uso da ðtrlbuição qr¡e lhe confere o Art,
7, d¿ Le¡ 8.036, de ll dÊ rnaio de 1990, c€rtificô r¡uc, noçtä datå. a
emoÍesa acimð ¡dentif¡c¡tda encootr¿-{ie em sitrraçäo rÊqu¡ar perant{? (,
Irundo de Gðrôntlð do Tempo de seruicr, - FGTS,

O preserìte C{rtìlicãdo não servirá de provå contra tobrånçô de
qui¡isquer débltos refere¡ìtes ä contribuiçÕes e/ou encðrgos deüdos,
rrecorfcntes das obrig¡çõca c¡rn c ftGT9"

l/ãlldâde¡28/û91?O22 â 27 / t012t27.

çeft¡fi cåção lÝfime¡o: 202209280249158615r 106

InformðçãÕ obtidð em o3l ta/2o2.2 15t33ì34

A util¡¿a{âo deste CertificâdÕ para os fins prev¡slos em Lei esta
corìdÌc¡onada ã vûriÿicacão de autent¡cidade no síte da Ca¡xôt
rvwr,ÿ,daixê,9ov.br

Impofta destacar, QU€ a entrega dos envelopes com as propostas
estava marcada para o dia 0L/LL/2022, conforme trecho selec¡onado da Ata
de Abertura aba¡xo:

2022

Receblmentodos Envelopes n.s r, ¡ € ] e

Abertura do Envelope n. r

r SEADE.PRC.2022iooojr

: or/2o2:

ì FundìçãÕ Sistema Estadual de Anállse de Þädos - FSEADI

: Llcitação para contratação de prestação de serviços de Assessoría

do lmprensa
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Nessa linha, é importante destacar gue o edital em seu item 6.2.3
é expresso em afirmar a necessidade de que as cert¡döes estejam dentro
do seu prazo de validade, inclusive prevendo prazo para eventuais ceftidões
que não o disponham, o que não é o caso da certidão de FGTS, visto que
em seu corpo a referida certidão claramente dispõe acerca da sua validade,
vejamos o ¡tem mencionado:

REAIIZADA DIA o' DÉ NOVEMBRO

ATADA
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6.2,3. VaiÍdade das certidões. Na hipótese de não constar
orazo de validade as certidöes aprcsentadas a Comissão
Julgadora da Licita$o aceitará como válidas as expedidas até
180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriares à data da
sessão pública para entrega dos envelopes e declarações
complementares.

Nessa linha, o Manual de Licitações do TCU1 em sua página 350
destaca que as "Certidões aoresentadas terão eficácia durante a
validade oue delas constar", o qt)e exemplifica o entendido do TCU de
longa data acerca da necessidade de que as certidöes estejam atualizadas
e válidas na data de,,A.presentaçã_o de proposta, conforme podemos
verificar a seguir:

tispense estrito cumprimento aa disposto no art. 29, incisos
ru e IV, da Lei 20 8.666/7993, somente contratando
fornecedores sue esteiam com as , certidões de
reqularidade fiscal atualizadas, (Acórdão B8/2008 Plenário)

Abstenha-se de exìgír Ceftidão Abstenha-se de exigir certidäo
de regularidade e guias de recolhimento de sindicato, sejam
patronais ou de trabalhadores. Pteveia a apreæntação da
documentacão rclatíva à reqularidade fiscal íunto ao
FGTS em estrita obseruância ao disposto no ìncÍso IV do
art, 29 da Lei no 8,666/7993, ou seia. oor meio da
exigência de ceftÍdâío válida na data da apreæntaçâío da
orooosta, (Acórdäo 951/2007 Pleniário)

Prosseguindo, convém ressaltar que a possibilidade de utilizaçäo
do CAUFESP é prevista no item 6.2.2, entretanto há expressa mençäo de
que certidões vencidas devem ser reapresentadas dentro do prazo cle
validade no momento de apresentação das propostas, conforme destaque
abaixo:

6.2.2. CAUFESP. Os interessados cadastrados no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP
poderäo informar o respectivo cadastramento e aoresentar

documentos relacÍonados nos itens 6,7,7 a 6,7,4 øue não
tenham sido apresentados oara o cadastramento ou que.
se apresentados. iá esteiam com os resoectivos orazos
de validade vencidos na data de apresentação das
oropostas, A Comissäo Julgadora da Licitação diligenciará
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junto ao CAUFESP para aferir o cumprimento dos requisitos de
habilitação constantes do respectivo cadastro.

r€gU¡nOO, sallenta-Se que apesar OO CaOASITO Oa empresa nO
CAUFESP estar válido, as celtidöes que estavam anexas ao cadastro
estava m desatualizadas.

Em tal ponto, é importante esclarecer que o Manual do CAUFESP2
em seu Ìtem 4.L é, claro em afirmar que tal registro somente pode ser
utilizado na oportunidade em que a situ?cão cadastlal esteja regular e
os documentos dentro da validade, conforme podemos verificar no
trecho do Manual:

tste tipo de registro facitita a participaØo do fornecedor no
procedimento dispensa de licitaçäo e em qualquer modalidade
licitatória, quer seja tradicional ou eletrônica, oois desde que
a situação cadastral esteia regular e com todos os
documentos na valÍdade. o partìcipante no celtame, fica
desobrìqado da aoresentaçâto de alguns documentos iá
aoresentados no cadastto. conforme artigo 4o do Decreto no
52.205, de 27 de setembro de 2007. Manual CAUSESP

Nessa linha, convém destacar que a validade do cadastro no
CAUFESP é completamente diferente da validade das ceftidões que estão
anexas ao cadastro, conforme é possível depreender do trecho citado do
manual acima.

Sendo ass¡m, o cadastro apresentado pela TREAD MARKETING
LTDA de fato está dentro da validade, conforme sinalização em verde na
figura abaixo, entretanto, a validade de todas as certidões estavam
expiradas, inclusive a do FGTS, conforme sinalizacão em vermelho
na fiqura abaixo:
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8.3.2. Será desclassifiæaa a proposta que:
8.3.2.1. estiver em desacordo com qualquer das exlgências
estabelecidas nesfe Ed ital ;

De ma¡s a ma¡s, perm¡tir a habilitação da empresa TREAD
MARKETING LTDA trata de verdadeira burla ao princípio do instrumento
convocatério, bem como privilégio inadmissível à empresa, haja vista que
os demais licitantes precificaram, mantiveram e comprovaram
tempestivamente a sua regularidade junto a seguridade social.

Considerando, pois, as falhas acima expostas, é imperioso concluir
que a manutenção da TREAD MARKETING LTDA importa em flagrante
violaçäo aos princípios da legalidade e vinculação ao instrumento
Convocatório. E o que se pode extrair da leitura do att. 47, da Lei no
8,666/ 79t93:

ME

lma.l " Certidåo ,ucesn,Ddf

SIM

r41a217.020

0t110/:0?t l5:10149
tl/11,/lO2l 14;t3:tB

tcdilìdrdo de n{drùlô.¡dsdê do ffjls - C8F

Em razäo disso, considerando que a certidäo apresentada como
comprovante de regularidade fiscal junto ao FGTS estava expirada na data
da entrega das propostas, assim como a mesma certidão que integrava o
CAUFESP também estava expirada, não há como entender que a TREAD
MARKETING LTDA logrou comprovar a sua habilitaçäo, mais propriamente
no que tange a sua regularidade fiscal junto a seguridade social. Portanto,
não foi comorovada a exigência constante na alinea "c" do item
6.1.23, de modo que a referida empresa merece ser desclassificada
na forma do item 8.3.2.1, senão vejamos:

Þocsmårtðçilp

iryt{,åo úe

Vål¡dade do 8CS:

3 Cert¡ficado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço (CRF - FGTS);
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condîções
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Ademais disso, a eventual homologação da referida empresa
quando não há efetiva demonstração do cumprimento dos ditames
editalícios significa alterar as regras previstas no edital de forma transversa,
ferindo irremediavelmente os princípios da vinculação ao instrumento
**rfivocator¡o e oa legalroacje. Neste aspecto, considera-se oportuno
rememorar a abalizada doutrina do saudoso jurista HELY LOPES
MEIRELLES:

(...) a vínculação ao edital é príncípio básico de toda licitação. Nem
se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o
modo de pafticipaçäo dos licitantes e no decorrer do procedimento ou
na realizaçäo do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admítísse documentação e propostas em desacordo com o solicitado.
O edítal é a lei interna da licítação, et como tal, víncula aos seus
termos tantos os licitantes como a Administraçäo que o expelíu (art.
41).0

Discorrendo sobre os princípios que regem as licitações, IESSÉ
TORRES PEREIRA JUNIOR aduz que:

(...) o da vinculação ao instrumento convocatório faz do edital ou dç
convite a lei interna de cada licitação, impondo-se a obsentância de
suas regras à Administração Pública e aos licítantes, estes em face
dela e em face uns dos outros, nada podendo ser exigido, aceito ou
permitído além ou aquém de suas cláusulas e condições.s

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU corrobora
esse prec¡oso acervo doutrin¡årio:

ACORDÃO NO 7O6A/2009 _ PLENARTCF.

24, Assim, de forma conclusiva, restou demonstrado que os gestores
da PIEMTUR [Piauí Turismo] deixaram de dar cumprîmento ao
disposto no art. 47 da Leí no 8.666/7993 o quaÍ prevê gue a
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vínculada.

25. Devo asseverar gue, tal qual já havia ponderado no despacho em
que adotei a cautelar suspendendo a execução do certame em foco,

4 MelRfttES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2003, p.
266.
s penetnR JUNIoR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da
administração pública. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2OO7, p. 63.
6 Tc No oo4.B9o/zoo9-3. MTNISTRo REI-AToR Aucusro NARDES
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o edital é a Lei da Licitaçäo, deve ser obedecído, sob pena de quebra
do prlncípio da vínculação ao instrumento convocatórío.

e-S. iVesse sentido, considero cabivel a aplicaçãot aos responsâveis,
da penalidade pecuniária ínsculpida no a¡t, 58, inciso II, da Lei no
8.443/1992, a qual entendo arbitrar em valor menor aos membros
da CPL e em mais elevado ao Presidente da PIEMTUR, por ter sido a
autoridade que homologou o certame, a despeito das irregularidades
acima descritas.

euvRDAa no 23672010 - PLENANA

sumário: PEDIDA DE REEXAME, REPRESENT!øO JULGADA
pRocEDENTE COM AqLTCAÇÃO Or MULTA. VnOL4çÃO DO pRrNciprc
DA VTNCULAfiO eO TNSTRUMENTO CONVOCATORTO. ARGTJMENTOS
I N S U FTCT E NTES. PROVI M E NTO N EGADO.

7. A Admínístração não pode descumprir as normas e condições do
edital ao qual se acha estritamente vinculada (art. 47, caput, da Lei
no 8.666/1993).

2. Nega-se provimento ao recurso quando as alegações não são
suficientes para desconstituir os fundamentos da deliberação
recorrida.

Voto
3. Assiste razão aos pareceres uniformes.
4. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, expresso
no caput do a¡t. 47 da Lei no 8.666/1993, dispõe: "A Administração
não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha
estrita mente vi nculada. "

5. O edital torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um
contrato de adesão cujas clâusulas são elabondas unilateralmente
pelo Estado. Em sendo lei, o edital e os seus termos atrelam tanto a
Administração, que estar¿â estrítamente subordinada a seus próprios
atos, quanto as licitantes - sabedoras do inteiro teor do ce¡tame.

6. Somente em situaçöes atípicas o edital pode ser modificado depgis
de publicado, observado o procedimento adequado para tanto. É o
p ri n cípio da i n a ltera bi lidade do i nstru m ento convocató rio.

7. Ao descumprir normas editalícias, a Admínistração frustra a própria
razão de ser da licitação e víola váríos princípios que direcionam a
atividade administrativa, tais como: da legalidade, da moralidade e
da isonomia, além dos já citados anteriormente.

? nconoÃo No 2367/2010 - Tc o32.t4g/2008-2. TcU - Plenário. AC-2367-34/10-p. Min.
Rel. Valmir Campelo.
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B,Dessa forma, constata-se a ínsuficiënqa oos argumenrcs Daii
desconstituir os fundamentos da deliberaçäo recorrida. Os gestores
violaram o princlpio da vínculação ao instrumento convocatório ao
descumprir item do edital do Pregão no 32/20O8. Näo há, portanto,
reparos a serem feitos no Acórdão 998/2009-TCIJ-Plenário.
Com essas considerações, voto no sentido de que seja adotado o
acordão que ora submeto a este Plenário.

(...)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão do Plenário, diante das razöes expostas pelo Relator, com
fundamento no a¡t, 48, c/c os a¡ts. 32 e 33 da Lei no 8.443/7992,
em

';:*:::!"":iåi';:'äíiTif,f{iJ"iÆiïii;:;'#;'::.:[::#,i:i1
Tendo em vista o acima exposto, verifica-se que a empresa TREAD

I4ARKETING LTDA não atendeu as condições editalícias, de modo que a
referida empresa deve ser inabilitada do presente certame.

IV - DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, confiante no elevado critério dessa douta
autoridade, a recorrente vem requerer:

(¡) o provimento do recurso impetrado e a desclassificação da
empresa TREAD MARKETING LTDA, com a consequente
declaraçäo de vencedora da recorrente;

Nestes termos,
Pede deferimento,

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023.
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